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Camara Municipal de Sesimbra

GABINETE MUNICIPAL DE PROTEGAO CIvIL

DESPACHO N.° 15885/ AP/2022

Considerando a Declaragao da Situagdo de Contingéncia por Despacho de Conselho de Ministros da
Defesa Nacional, Administragéo Interna, Satide, Ambiente e Agao Climatica e Agricultura e Alimentagao referente a
necessidade de adotar medidas preventivas e especiais face ao risco de incéndio rural.

Tendo em conta o n.° 3 do artigo 16 da Lei de Bases de Protegao Civil, que ativa automaticamente o Plano
Municipal de Emergéncia e Protegao Civil face a situagao declarada.

Procede-se a ativagéo automatica do Plano Municipal de Protegéo Civil de Sesimbra com efeitos entre as
0h00 de dia 11 de julho de 2022 e as 23h59 de 15 de julho de 2022.

Em consequéncia desta decisédo:

a) Dé-se conhecimento da ativagdo do Plano Municipal de Emergéncia de Protegéo Civil de Sesimbra a
Autoridade Nacional de Emergéncia e Protegao Civil, através do comando Distrital de Socorro de Setubal
e aos Servigos Municipais de Protegao Civil do Seixal, Almada, Barreiro e Setubal;

b) Dé-se conhecimento a todos os agentes de protegéo civil, juntas de freguesia, entidades colaborantes e
Servigos municipais;

c) Dé-se conhecimento ao presidente da Assembleia Municipal de Sesimbra;

d) Informe-se a populago através do site do municipio de Sesimbra e através de edital a afixar nos locais de

estilo habituais;

Sesimbra, 11 de julho de 2022

Pres&éae da Camara Municipal
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Francisco Manuel Firmino Jesus
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Assunto: Despacho
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